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Programa de Pós-graduação em Ciências Cartográficas 

 
 

DELIBERAÇÃO  N.º 001/2000 
 
  O Conselho do Programa de Pós-graduação em Ciências Cartográficas 
reunido em 25/07/2000, tendo em vista o item III, do Artigo 22 do RIPPGCC, 
deliberou que: 

 
- considerando o Ofício Circular n.º 28/99-PR/CAPES de 26/02/999 e 

Ofício Circular 07/00-PROPP/SC, o Estágio de Docência deve permitir ao aluno de 
Pós-Graduação o desenvolvimento de atividades de observação, participação em 
aulas teóricas e práticas, participação em atividades extraclasse e regência de classe 
em disciplina da área de Ciências Cartográficas, em cursos de graduação da unidade. 
 

1º. O Estágio de Docência deverá limitar-se a uma única disciplina e uma única 
turma, com duração de, no máximo, um semestre letivo para alunos de 
Mestrado e dois semestres para alunos de Doutorado. 

2º. Cada turma do curso de graduação poderá receber um único estagiário. 
3º. Na atividade de regência de classe, mencionada no “caput” do artigo, o 

estagiário não poderá assumir mais do que 20% do total de aulas da 
disciplina. 

4º. O Estágio de Docência deverá ser aprovado pela Coordenação do curso de 
Graduação, pelo Departamento ao qual a disciplina de graduação estiver 
vinculada e pelo Conselho do Programa de Pós-graduação em Ciências 
Cartográficas, a partir de projeto específico que vise a melhoria do curso de 
graduação e o aperfeiçoamento da formação do aluno de Pós-Graduação. O 
projeto deve ser elaborado conjuntamente pelo docente da Pós-Graduação, 
pelo professor responsável pela disciplina de Graduação e pelo estagiário 
de Pós-Graduação, discriminando as atividades a serem desenvolvidas e 
respectivas cargas horárias. 

5º. O Estágio docência não é aplicado para os bolsistas com experiência de 
docência no terceiro grau por, pelo menos, quatro semestres.  

6º. Será obrigatório para o aluno contemplado com bolsa de Demanda Social 
CAPES, de, pelo menos, 12 meses para o Mestrado ou 24 meses para o 
Doutorado, conforme exigência do Ofício Circular n.º 07/2000-PROP/SC.  

7º. Ao Estágio de Docência serão atribuídos até 05 (cinco) créditos. 
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